[image: image1.jpg]ESTADO DE GOIAS
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

iy



                   [image: image2.jpg];o

ISOMORERA ¥

DEPUTADO ESTADUAL




                             



PROJETO DE LEI N. º  40  DE _____ DE ________________ DE 2009.
Dispõe sobre a concessão da meia-passagem a professores nas linhas de transporte  urbano no Estado de Goiás.

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte resolução:
Art. 1º - Fica assegurado aos professores do Estado de Goiás o pagamento de meia-passagem nas linhas de transporte urbano das cidades do Estado.

Parágrafo único. O benefício a que se refere o “caput” será concedido a professores regularmente matriculados em cursos, devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação, nos seguintes níveis e modalidades:

I - Ensino Fundamental e Médio - Regular e Supletivo

II - Cursos Técnicos e Profissionalizantes;

III - Pré-vestibulares;

IV - Ensino Superior. 

Art. 2º - O benefício da meia-passagem será concedido em cotas proporcionais à necessidade de utilização de cada usuário, levando-se em conta critérios como carga horária, calendário escolar e quantidade de dias letivos.

Art. 3º - Para a concessão do benefício instituído por esta Lei, fica criado o seguinte cartão:

I - Cartão do Professor: para professores do Ensino Fundamental, Ensino Médio, de Cursos Técnicos e Profissionalizantes e do Ensino Superior.

§ 1.º O interessado deverá solicitar o Cartão em um dos Postos de Atendimento e efetuar o pagamento da respectiva taxa de confecção. 

§ 2.º O Cartão será utilizado para aquisição de créditos eletrônicos que corresponderão a  50% (cinquenta por cento) do valor da tarifa vigente.

§ 3.º Os cartões referidos no “caput” serão emitidos pelo SINPRO-GO, juntamente com a CMTC, podendo ser distribuídos por suas entidades filiadas.

Art. 4º - Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir a sua execução.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Iso Moreira

Deputado Estadual – PSDB
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de lei visa estender o benefício que atualmente se aplica apenas aos estudantes, no Estado, com finalidade de proporcionar a concessão de 50% (cinqüenta por cento) de desconto sobre o valor da passagem de transporte urbano, mediante a simples apresentação do documento de identificação.

Outro aspecto é proporcionar maior valorização ao professor, mostrando que esta casa de leis está se preocupando com a melhor qualidade de vida dos mesmos, que são muito importantes para o desenvolvimento da nação.
Com a aprovação deste projeto, ganha também o Poder Executivo. Estendendo o benefício aos professores, a questão dos baixos salários reclamados por eles não será resolvido, mas é uma forma de diminuir os gastos, amenizando o problema.

Por fim, conclamamos nossos nobres pares a apoiá-la com seu voto favorável.
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